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AUTORIZAÇÃO

Natal, 19 de julho de 2024.
Juiz João Henrique Bressan de Souza

Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental - CPAD/TRE-RN

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 01/2024
O Excelentíssimo Juiz Dr. João Henrique Bressan de Souza, Presidente da Comissão Permanente
de Avaliação Documental do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte (CPAD - TRE
/RN), designado pela Portaria n.º 45/2024 - GP , de 27 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim
SEI - TRE/RN na mesma data, FAZ SABER, a quem possa interessar, que, de acordo com a
Listagem de Eliminação de Documentos nº 01/2024, aprovada pela Comissão Permanente de
Avaliação Documental e pela Diretoria-Geral deste Tribunal por intermédio do processo SEI nº
05657/2024, transcorridos 45 (quarenta e cinco) dias da data de publicação deste Edital e
Listagem no Diário da Justiça Eletrônico (DJe-TRE/RN), se não houver oposição, este Regional
eliminará os documentos indicados na mencionada relação, na forma prevista no art. 13 da
Resolução TRE/RN nº 22/2016.
Os interessados, no prazo citado, poderão requerer, às suas expensas, o desentranhamento ou
cópias de documentos, mediante petição dirigida à Comissão Permanente de Avaliação
Documental do TRE-RN, com a respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.
Natal, 19 de julho de 2024.
Juiz João Henrique Bressan de Souza
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos
LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 01/2024

UNIDADE: COORDENADORIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO/SECRETARIA JUDICIÁRIA

Código de 
classificação

Classe
/Assunto

Documentos
Datas-
limite

Unidade de Arquivamento Observações
/ justificativasEspecificação Quantidade

1-1-6-4-1
Acesso à 
informação

Requerimento 
de informação

2007 Caixa-arquivo 01*

1) Prazos de 
guarda:
- Arq. corrente: 2 
anos
2) Proc. nºs.: 
67552007

3-1-7
Diplomação 
dos eleitos

Requerimento 
de emissão 
de diploma

2007 Caixa-arquivo 01*

1) Prazos de 
guarda:
- Arq. corrente: 4 
anos
- Arq. intermed.: 
5 anos
2) Proc. nºs.: 
3242007, 
8732007, 
87952007

3-1-3
2016 - 
2020

Caixa-arquivo 09

1) Prazos de 
guarda:
- Arq. corrente: 1 
ano

017863211600
Realce

017863211600
Realce
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Auditoria de 
funcionamento 

das Urnas 
eletrônicas

Cédulas 
utilizadas 

para auditoria

- Arq. Intermed.: 
1 ano

3-1-3

Auditoria de 
funcionamento 

das Urnas 
eletrônicas

Boletins de 
urna

2016 - 
2020

Caixa-arquivo 01

1) Prazos de 
guarda:
- Arq. corrente: 1 
ano
- Arq. Intermed.: 
1 ano

1-3-4-3 Movimentação

Termo de 
transferência 

interna de 
material

2011-
2012

Caixa-arquivo 01*

1) Prazos de 
guarda:
- Arq. corrente: 2 
anos
- Arq. Intermed.: 
4 anos

1-3-4-3 Movimentação
Guia de 

remessa de 
material

2011-
2012

Caixa-arquivo 01*

1) Prazos de 
guarda:
- Arq. corrente: 2 
anos
- Arq. Intermed.: 
4 anos

* Os documentos compartilham a mesma caixa-arquivo
MENSURAÇÃO
TOTAL:  METROS LINEARES CAIXAS-ARQUIVO:  ENVELOPES: 1,54 11 00

AUTORIZAÇÃO
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Juiz João Henrique Bressan de Souza

Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental - CPAD/TRE-RN

ATOS DA SECRETARIA JUDICIÁRIA

EDITAIS E AVISOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600174-56.2024.6.20.0000

PROCESSO : 0600174-56.2024.6.20.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (Natal - RN)
RELATOR : Relatoria Juiz da Corte 01
FISCAL DA LEI : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN
REQUERENTE : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT - REGIONAL (RN)
ADVOGADO : ALUIZIO HENRIQUE DUTRA DE ALMEIDA FILHO (6263/RN)
ADVOGADO : BRENO HENRIQUE DA SILVA CARVALHO (13056/RN)
ADVOGADO : CAIO FREDERICK DE FRANCA BARROS CAMPOS (16540/RN)
ADVOGADO : EMANUELL CAVALCANTI DO NASCIMENTO BARBOSA (11641/RN)
ADVOGADO : FABRICIO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA (16190/RN)
ADVOGADO : KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIOGENES (5786/RN)


